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O Vereador, signatário, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 157,
parágrafo único, e artigo 158 do Regimento Interno, INDICA ao Exmo. Sr.: Réus
Antônio Sabedotti Fornari -Prefeito Municipal, a atualização e regularização da
numeração das residências no município de Rio Verde de Mato Grosso.

J U S T I F I C A T I V A

A numeração irregular das residências tem causado diversos transtornos à
população, como dificuldades na entrega de correspondências, prestação de
serviços, localização de endereços por emergências médicas e até mesmo
confusão em registros oficiais. Em algumas ruas, há casos de residências com a
mesma numeração ou com numeração trocada, prejudicando o ordenamento
urbano e a identificação correta dos imóveis.

                                     A regularização da numeração das casas permitirá maior
organização, facilitando o trabalho dos Correios, empresas de serviços públicos,
órgãos de segurança e saúde, além de melhorar o planejamento urbano do
município.
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